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LEI MUNICIPAL No 502, DE 13 MARÇO D82025.

oISPÕE SOBRE ABERTURA DE

cRÉotro ESPEctAL Ao oRÇAMENTo
FISCAL VIGENTE NO EXERCICIO DE

2025.

Faço saber que a Câmara Municipal - MG, aprovou' e eu' Prefeito do

i'.4trrricipio cle lbiracatu- MG, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o PreÍeito Municipal autorizado a abrir crédito especial

:.o orÇamento vigenté de conformidacje com o Art.42 da Lei Federal 4.320164, no valor

de R$ 100.000,00 (Cem Mil e Reais) na seguinte dotação:

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15 01.04 ADMINISTRAÇÂO

15 01 08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

i5 01.OB.122.OOO2 GESTAO ADM, MUNICIPAL

15 01 OB 122.0002,2087 MANUT. ATIV. SEC. DE COMPRAS

15.010B.122.00o2.2o873319011oo0o0oVENC.EVANTAGENSR$50.000,00
FoNTE DE RECURSOS: 15000000

]5 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15 01 04 ADÍ''4INISTRAÇAO

15 01 08122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

i5 J1 08122.0002 GESTAO ADM. MUNICIPAL

is 01 08122.0002.2087 IUANUT. ATIV. SEC' DE COIVIPRAS

5!i0B.122.0oo2.2o}733190130oo00ooBRlG.PATRoNA|SR$10.00000
FONTE DE RECURSOS: 15000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

04 ADMINISTRAÇÃO

08.122 ADÍüINISTRAÇÃO GERAL

OB.122.AOO2 GESTÃO ADM. MUNICIPAL

OB 122.0002,2087 MANUT. ATIV. SEC, DE COMPRAS

08.122 0002.2087 3339014000000 Materialde Consumo R$ 5 000'00
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FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOO

] 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15 01 ,04 ADtvllNlsrRAÇÁo
15 01.08 122 ADMINISTRAÇAO GERAL

15.01.08 122.0002 GESTAO ADM. MUNICIPAL

15 001.OB 122.OO022OB7 ÍUANUT. ATIV. SEC. DE COMPRAS

15 01.08 122.0A02.2087 3339030000000 Material de Consumo R$ I0.000,00

i:ONÍE DE RECURSOS: 1 5000000

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

1s 01 04 ADMINISTRAçAO
15 A1.08 122 ADIVINISTRAÇÂO CERRL

]5 01 OB.122.OOO2 GESTÃO ADM. MUNICIPAL

15 01 08.122.0002.2087 MANUT. ATIV. SEC. DE COMPRAS

1s 01.08 122.0002.2087 3339036000000 ouTRos SERV. P.FISICA R$ 2 000'00

FONTE DE RECURSOS: 1 5000000

-I5 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS

15 Ú1 SECRETARIA ÍVIUNICIPAL DE COMPRAS

I5 01.04 ADMINISTRAÇAO
1s.01.08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

15 01.08.122.0002 GESTÃO ADM. MUNICIPAL

15 01.08.122.0002.2087 MANUT. ATIV. SEC. DE COMPRAS

15 01.08.122.0002.2087 3339036000000 ouTRos SERV. P.JURIDICA R$ 5.000,00

FCNÍE DE RECURSOS: 1 5000000

TOTAL DO CREDITO ESPECIALR$

Artigo 20 -ParaÍazer face ao crédito aberto no artigo anterior, fica o

PreÍeito autorizado a anular parcialmente as seguintes dotaçÕes:

05 DEPTO MUN DE FINANÇAS

08.01 DEPTO MUN. DE FINANÇAS

OB 01.2B ENCARGOS ESPECIAIS

08 01 28.843 SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA

08 01.28.843.0002 GESTÃO ADM. MUNICIPAL

OB 01 28 843.OOO2.OOO4 PARCELAMENTO DE DIVIDAS

08 01.28 843.0002.0004 3469071000000 Principal da Dívida contratual Resgatado R$

82 000,00
FoNTE DE RECURSOS: 15000000
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Art. 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Art. 40 - Fica o Poder Executivo autorizado caso necessário

suplementar este credito especial até o mesmo valor constante no Art. 1".

Art. 5o - Fica o Plano Plurianual de lnvestimentos para o quadriênio

201812021 alterado no que couber para suportar a inclusão deste crédito'

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

lbiracatu- MG, 13 de março de 2025

WARLEY FERREIRA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
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